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Decreto nº 467/2023. 
 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO MUNICIPIO DE CONGO PB EM 
VIRTUDE DAS FESTIVIDADES DE PADROEIRA “SANTA ANA”, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONGO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Congo e com amparo no 
art. 84, IV e VI, da Constituição Federal de 1988, art. 20, IV, da Lei 
Orgânica do Município de Congo;  
 
CONSIDERANDO que nos dias 28, 29 de julho de 2023, acontecerá às 
festividadesde Padroeira deste município. 
 
CONSIDERANDO que compete ao Executivo, à luz da Lei Orgânica 
Municipal, a regulamentação dos serviços internos da administração 
municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica decretado ponto facultativo nos dia 28 de julho de 2023 (Sexta-
feira) e 31 de julho de 2023(Segunda-Feira), nas Repartições Públicas da 
Prefeitura Municipal de Congo, em virtude das festividades alusivas a 
Padroeira “Santa Ana”. 
 
Art. 2º - Os órgãos administrativos responsáveis pelos serviços 
considerados de caráter essencial (serviços de saúde, limpeza urbana, 
coleta de lixo), deverão manter escalas de modo que seja assegurada a 
prestação ininterrupta dos mesmos. 
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prédio Sede da Prefeitura de Congo/PB, 14 de julho de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
 

 


